
MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Dedi Barichelo Montagner, 425 Fone/Fax (046)3581-5700 e-mail: saude(Qdoisvizinhos.pr.gov.br 

CINº 215/2021/SMS Dois Vizinhos, 13 de Abril de 2021. 

Prezado Senhor; 

  

Vimos por meio deste solicitar republicação dos Editais de Chamamento Público nº 
005/2019, 011/2019 e 002/2020, que tem como objeto “CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
MÉDICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI Nº 8.080/90, 
RESOLUÇÃO 004/2010 E O TAC Nº 031/2015 FIRMADO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DE PATO BRANCO”, RETIRANDO a exigência da apresentação de número de 

cadastro no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde, como requisito 

para qualificação técnica pelos seguintes motivos: 
Considerando a redação dada pela Portaria nº 1.646, de 02 de outubro de 2015, que 

institui o Cadastro Nacional de Estabelecimentos — CNES, em seu artigo 7º que diz: 

“Art. 7º O cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais no 
CNES são de responsabilidade de cada estabelecimento de saúde, 
através de seus responsáveis técnicos ou responsáveis 
administrativos.” 

Considerando ainda que o artigo 3º inciso Il conceitua estabelecimento de saúde como 
sendo espaço físico delimitado e permanente onde são realizadas ações e serviços de saúde 
humana sob responsabilidade técnica; 

Tem-se como descabida a exigência de apresentação do documento CNES pelos 
credenciados uma vez que os serviços serão prestados por eles nos espaços públicos de 
responsabilidade do Poder Público e não nas dependências físicas da empresa cadastrada. 

Outrossim, com a retirada da exigência de apresentação do CNES, necessário se faz 
incluir no edital a obrigação prevista no artigo 8º da Portaria 1.646/2005 que estabelece: 

“Art. 8º Os profissionais de saúde são corresponsáveis pelos seus 
dados cadastrais inseridos no CNES, devendo zelar pela correta 
informação, comunicando aos respectivos responsáveis pelo 
cadastramento toda e qualquer mudança de situação relativa a si.” 

Desta forma, solicita-se a retirada da exigência de apresentação do CNES, e a 

inclusão da redação contida no artigo 8º da Resolução 1.646/2005. 

Sem mais para o momento, 
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Decreto nº 16783/2021



- Município de Dois Vizinhos 

  

t 
Parecer Jurídico Sobre alterações nos editais de Chamamentos Públicos nºs 005/2019, 
011/2019 e 002/2020 

Dos Fatos 

Todos os três editais em epígrafe (05/2019, 11/2019, e 2/2020) 
tratam-se de Chamadas Públicas para CREDENCIAMENTO DE EMPRESA MÉDICA, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI Nº 
8.080/90, RESOLUÇÃO 004/2010 E O TAC Nº 031/2015 FIRMADO COM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DE PATO BRANCO. 

O Prefeito Municipal solicita a Alteração dos requisitos de 
habilitação inicialmente estabelecidos, nos seguintes termos: 

  

“1. Tendo em vista que nos editais em epígrafe eram exigidos 
em seus itens 8.1.4. letra "a" como Qualificação Técnica a Apresentação do número de 
cadastro no CNES — Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde; e considerando 

que tal exigência não se faz necessária uma vez que o 7º da Portaria nº 1.646, de 02 de 
outubro de 2015 diz que o cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais no 
CNES são de responsabilidade de cada estabelecimento de saúde, através de seus 
responsáveis técnicos ou responsáveis administrativos e que portanto no caso dos 
referidos chamamentos tal exigência não é necessária uma vez que os serviços serão 
prestados nos espaços públicos de responsabilidade do Poder Público e não nas 
dependências físicas da empresa cadastrada. 

2. Fica assim suprimida dos editais tal apresentação do   disposto acima. 

| 3. Fica incluído nos editais a obrigação prevista no artigo 8º 
| da Portaria 1.646/2005 que estabelece: “Art. 8º Os profissionais de Saúde são 
corresponsáveis pelos seus dados cadastrais inseridos no CNES, devendo zelar pela 
correta informação, comunicando aos respectivos responsáveis pelo cadastramento toda 
e qualquer mudança de situação relativa a si.” 

4. A presente alteração surtira efeitos para novos 
credenciamentos de empresas interessadas que se inscreverem nos processos de 
Chamamentos/Credenciamentos Públicos, a partir da publicação desta alteração, 
respeitando-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para abertura dos envelopes. 

5. Fica fixado a data de abertura dos envelopes a partir do dia 
10 de maio de 2021”.       

Dá análise Jurídica 

Nos termos do artigo 21, 8 4º da Lei 8.666/93: 
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Parecer Jurídico Sobre alterações nos editais de Chamamentos Públicos nºs 005/2019, 
011/2019 e 002/2020 

“ART. 21, 4 40: Qualquer modificação no edital exige 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas”(grifo nosso). 

Assim, considerando que a alteração pretendida (alteração dos 
requisitos de habilitação) afeta a formulação das propostas, eis que altera os requisitos a 
serem cumpridos pelos interessados, entendo não haver óbice para a alteração 
pretendida, porém nos termos do artigo 21, $ 4º da Lei 8.666/93, há necessidade de 
reabertura do prazo inicialmente estabelecido e além disso a divulgação pela mesma 
forma que se deu o texto original. 

E o parecer, salvo melhor juízo. 

Dois Vizinhos, 14 de abril de 2021. 

o im 

OAB/PR 41.860- Advogada do Município. 
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MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 

Alteração dos Editais de Chamamento Público 005/2019, 011/2019 e 002/2020 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA MÉDICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI Nº 8. 080/90, RESOLUÇÃO 004/2010 E O TAC Nº 
031/2015 FIRMADO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DE PATO 
BRANCO. 

1. Tendo em vista que nos editais em epigrafe eram exigidos em seus itens 8.1.4. letra 
"a" como Qualificação Técnica a Apresentação do número de cadastro no CNES 

— Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde; e considerando que tal 

exigência não se faz necessária uma vez que o 7º da Portaria nº 1.646, de 02 de 

outubro de 2015 diz que o cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais no 
CNES são de responsabilidade de cada estabelecimento de saúde, através de seus 
responsáveis técnicos ou responsáveis administrativos e que portanto no caso dos 

referidos chamamentos tal exigência não é necessária uma vez que os serviços 
serão prestados nos espaços públicos de responsabilidade do Poder Público e não 

nas dependências físicas da empresa cadastrada. 

2. Fica assim suprimida dos editais tal apresentação do disposto acima. 

3. Fica incluído nos editais a obrigação prevista no artigo 8º da Portaria 1.646/2005 

que estabelece: “Art. 8º Os profissionais de Saúde são corresponsáveis pelos seus 
dados cadastrais inseridos no CNES, devendo zelar pela correta informação, 
comunicando aos respectivos responsáveis pelo cadastramento toda e qualquer 

mudança de situação relativa a si.” 

4. A presente alteração surtira efeitos para novos credenciamentos de empresas 
interessadas que se inscreverem nos processos de 
Chamamentos/Credenciamentos Públicos, a partir da publicação desta alteração, 
respeitando-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para abertura dos envelopes. 

5. Fica fixado a data de abertura dos envelopes a partir do dia 10 de maio de 2021. 

6. Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

Dois Vizinhos, 14 de abril de 2021. 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 — Fone (46) 3536 8800 — CEP 85.660-000 — Dois Vizinhos - PR
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Diário Oficial 
Ano X— Edição Nº 2340 

  

Sexta:Feira;16 de Abnide 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

DECRETO Nº 17245/2021 

Adoção de medidas temporárias relativas ao comércio local, e dá outras providências. 
Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas 

ribuições legais, 
ONEIDERADE a Lei Municipal e nº 2395/2020 que autoriza a decretação de medidas 

para limitar ou disciplinar direito, interesse ou liberdade, regulando a prática de ato oua 
abstenção de fato, em razão de interesse público concemente à segurança, à higiene e 

à saúde pública; o. 

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da 
rede de atenção à saúde: 
DECRETA: o Ca 
Art. 1º Ficam instituídas as seguintes medidas, no âmbito do Município de Dois Vizinhos, 
que vigorarão a partir do dia 15 de abril de 2021 por tempo indeterminado. no 

Art. 2º Durante o período de vigência deste Decreto, ficam suspensas no âmbito do 
municipio de Dois Vizinhos — PR, a realização dos seguintes eventos: 

i-Atividades que impliquem em aglomeração de pessoas, tais como: 
a) Festas e eventos de qualquer natureza pública ou privada, incluindo eventos 

em propriedades particulares, bem como a realização de bailes, matines, festas de 
aniversários, confraternizações, festas de casamento, chás revelações. dentre outros: 
b) Atividades comerciais como: casas de shows, casas noturnas e congêneres; 

c) Todas as atividades pertinentes a cinema, teatro, shows, espetáculos; 
d) O consumo de bebidas alcoólicas em vias públicas e espaços públicos após as 
23h00min. 

e) A comercialização de bebidas alcoólicas a partir das 23hs00min; 
f) A realização de shows ao vivo em restaurantes, lanchonetes, bares e afins; 
9) Eventos que se caracterizem como atrativos para o acesso aos estabelecimentos 
como: palhaços, cama elástica, piscina de bolinha, entrega de guloseimas, drinks, acesso 
gratuito pela população em determinados horários dentre outros. 
Parágrafo único. Fica proibido o consumo de narguilé compartilhado em estabelecimentos 
comerciais e vias públicas tais como: praças, lagos, ruas, calçadas, etc. 
An. 3º Institui no período das 23hs00min às 05hs:00min, diariamente, restrição provisória 
de circulação em espaços e vias públicas. 
Parágrafo único. Excetua-se a restrição prevista no presente artigo a circulação de 
pessoas em razão de serviços permitidos no município de Dois Vizinhos, bem como a 
deslocamento de ida e volta até o local de trabalho. 
Art. 4º Determina que os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir 
da publicação deste decreto até o dia 30 de abril de 2021, com restrição de horário, 
modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade: 
| — atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e centros comerciais e de 
prestação de serviços não essenciais, poderão funcionar conforme regulamentação do 
setor, permitido o funcionamento nos finais de semana, observando a limitação de 50% 
de ocupação; 
Il — academias de ginásticas para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: das 
06 horas às 23 horas, permitido o funcionamento também nos finais de semana, com limitação de 30% de ocupação: 
ll — restaurantes, bares é lanchonetes: das 08 horas às 23:00 horas, permitido o funcionamento também nos finais de semana e q consumo no local, observando a limitação de 50% de capacidade: 
a) permitindo-se o funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade de entrega: 
IV — demais atividades e serviços essenciais nos termos dos Decretos Estaduais vigentes, como supermercados, farmácias e clínicas médicas: sem qualquer limitação de horário, durante todos os dias da semana, inclusive aos finais de semana. 
Ar. 5º Para reforço da prevenção da proliferação da doença, determina-se a obrigatoriedade a todo comércio em: 
a) Restringir o acesso de idosos acima de 65 anos em estabelecimentos comerciais em geral; 
Art. 6º As igrejas e templos religiosos de Dois Vizinhos terão o seu funcionamento regulamentado pela Resolução nº 371/2021, da Secretaria de Estado de Saúde do Paraná — SESA. 
An. 7º Em caso de conflito entre normas do Executivo Municipal, aplica-se aquela que for mais restritiva, à bem da saúde pública. 
Art. 8º Ficam revogados os Decretos municipais de nº 17203/2021 e 17208/2021. Art. 9º Este Decreto entra IMEDIATAMENTE em vigor, podendo ser prorrogado, alterado 9u revogado A QUALQUER MOMENTO, por necessidade do interesse público. Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, 80º ano de emancipação. 
Luis Carlos Turatto - Prefeito 
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Alteração dos Editais de Chamamento Público 005/2019, 011/2019 e 002/2020 

Objeto: Credenciamento de empresa médica, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei n 

8.080/90, Resolução 004/2010 e o TAC nº 031/2015 firmado com o Ministério Público do 

Trabalho de Pato Branco. E 
1. Tendo em vista que nos editais em epígrafe eram exigidos em seus itens 8.1.4, letra “a 
como Qualificação Técnica a Apresentação do número de cadastro no CNES — Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde; e considerando que tal exigência não se faz 
necessária uma vez que o 7º da Portaria nº 1.646, de 02 de outubro de 2015 diz que o 
cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais no CNES são de responsabilidade 

de cada estabelecimento de saúde, através de seus responsáveis técnicos ou 
responsáveis administrativos e que portanto no caso dos referidos chamamentos tal 

exigência não é necessária uma vez que os serviços serão prestados nos espaços 
públicos de responsabilidade do Poder Público e não nas dependências fisicas da 
empresa cadastrada. 

2. Fica assim suprimida dos editais tal apresentação do disposto acima. 

3. Fica incluído nos editais a obrigação prevista no artigo 8º da Portaria 1.646/2005 que 
estabelece: “Art. 8º Os profissionais de Saúde são corresponsáveis pelos seus dados 
cadastrais inseridos no CNES, devendo zelar pela correta informação, comunicando 
aos respectivos responsáveis pelo cadastramento toda e qualquer mudança de situação 
relativa a si.” 
4. A presente alteração surtira efeitos para novos credenciamentos de empresas 
interessadas que se inscreverem nos processos de Chamamentos/Credenciamentos 
Públicos, a partir da publicação desta alteração, respeitando-se o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para abertura dos envelopes. 
5. Fica fixado a data de abertura dos envelopes a partir do dia 10 de maio de 2021. 
6. Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 
Dois Vizinhos, 14 de abril de 2021. 
Luis Carlos Turatto - Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2021 

  

Objeto: Aquisição de usina de oxigênio medicinal para utilização da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
Início da Sessão Pública: Dia: 30 de abril de 2021, Hora: às 13 horas e 30 minutos— 
Horário de Brasilia. 
Valor: R$ R$ 361.600,00 (trezentos e sessenta e um mi e seiscentos reais). 
O edital estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitações, na site 
www.doisvizinhos.pr.gov.br e no site: Www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares através do fone: (46) 3536 8848. 
Dois Vizinhos, 14 de abril de 2021. 
Luis Caros Turalto - Prefeito 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SRP-SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS-PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 071/2020 
O Município de Dois Vizinhos, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, com base no Art. 15 da Lei Federal n.º 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 7999/2010, toma público o: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDOA FUTURAE EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS, PARA DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL-EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, através da Ata de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n.º 071/2020 com execução de 12 (doze) meses. 

ATA | EMPRESA DETENTORA   
  

  

CNPJ N. 
176 AMBAR TECNOLOGIA EIREL! - ME 

28.899.014/0001-08 
177 AUGUSTO & COIMBRA LTDA — EPP 

30.747.960/0001-80. 
  178 CARVALHO DE MIRANDA EMPREENDIMENTOS EIREL! -ME 
179 CENTRO OESTE - COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA. — EPP 
189 | CLAUDINA COMIRAN- EPP 
18% COMERCIAL TRÊS ACORDES EIRELI — ME 
182 ELETRO CENTRO COMERCIO DE PEÇAS ELETROELETRÔNICOS EIRELI — ME 
183 FRANCIELE CRISTINE LAMIN — EPP 
184 FREIRE AGUIAR COMÉRCIO AUDIOVISUAL EIRELI- ME 
185 FRIOLAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ELETROELETRÔNICOS LTDA. — ME 
tas | ITAMAR LUIS GUIMARÃES & CIALTDA — EPP v87 MASTER ELETRODOMÉSTICOS EIREL|- ME 

11.502.318/0001-97 

73.334.476/0001-32 

17.281.091:0003-45 

32.850.995/0001-76 

18.775.255:0001-34 

23.964 .820/0001-07 

38.064.567:0001-13 

38.850.598/001-55 
06.896.030/C001-17 

33.859.816/0001-71 

  

  

  

  

  

    

  

  

            

Os preços registrados poderão ser consultados na integra junto ao endereço eletrônico www.doisvizinhos.pr.gov.br, na guia SRP — Atas de Registros de Preços, sendo que até a presente data, houve no lote 01 — itens 5 e 6, referente a Ata de Registro de Preços n.º 182/2020, da empresa Eletro Centro Comércio de Peças Eletroeletrônicos Eireli-ME, sendo que os demais preços registrados não sofreram alterações. Dois Vizinhos, 16 de abril de 2020. 
Luis Carlos Turatto - Prefeito 
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itos para novos credenciamentos de empresas 

= Os processos de Chamamentos:Credenciamentos 

     

       

  

      

  

Contratação de empresa especializada para elabos pr : E desta alteração. respeitando-se o prazo de 15 

engenharia rodoviária para pavi imentação da cócico, hos OCALZADOR: Jos envelopes. 
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     adicionais, dúvidas c pedidos de eselarecimr, Pará verificar a-auitenticidade 

Comissão de Licitações — Telefones 44-3619-62; 

Municipal Wilson Ferreira Varella. em 13 de Abril de 2021. 

Kelty Karolyne Ickert 

Chefe da Divisão de Licitações 

Et ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO J 

78640/2021 

É Cornélio Procópio 

  

    SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PREVIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO toma público 

que recebeu do TAT- Instituto Água e Terra, a Licença Prévia para o FRIGORIFICO 

DO PEIXE, nº 228854, com validade até 12/04/2026, a ser implantado no 

MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO - PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTAL: AÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO toma público 

que irá requerer ao LAT - Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação para o 

FRIGORIFICO DO PEIXE a ser implantada no MUNICIPIO DE CORNELTO 

PROCOPIO - PR. 

  

78590/2021 

E Coronel Vivida 

    

   

  

  

  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO Nº 07/2021 
O manicípio de Coronel Vivida, toma público para ciência dos interessados o 
CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de PESSOAS 
JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
ULTRAS NOGRAFIA. CONFORME AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR, 
nes termos das condições estabelecidas no edital, nos moldes da Lei Federal nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 25, “caput”. O prazo para o 
credenciamento é de 12 meses, a partir de 16.04.2021, de segunda a sexta-feira, 
das 08h00min às [2h00nun e das 13h30min às 17h30min. sendo o valor total 
estimado de R$ 180.844,10. O edital está disponivel para retirada na sede do 
Mumcípio de Coronel Vivida. sito a Praça Ângelo Mezzomo, sin, Coronel 
Vivida. Paraná ou através do site www coroncivivida pr gov.br e informações 
(46) 3232-8300, Coronel Vivida. 15 de abril de 2021. Dinara Mazzucatto, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

      

  

  

78930/2021 

E Dois Vizinhos 

  

MUNICÍP) PIO. DE DOIS VIZINHOS 
r s Editais de Ch; ic: /2019. 011/201 20 

Objeto: Credenciamento de Ea médica, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei nº 8.066/93 e suas 
alterações, Lei nº 8.080/90, Resolução 004/2010 e o TAC nº 031/2015 firmado 
com o Ministério Público do Trabafho de Pato Branco. 

1 Tendo em vista que nos editais em epigrafe eram exigidos em seus itens 8.1.4 

letra “a” como Qualificação Técnica a Apresentação do número de cadastro no 
CNES — Cadustro Nacional de Estabelecimentos de Saude; c considerando que tal 
exigência não se faz necessária uma vez que o 7º da Portaria nº 1.646. de 02 de 
outubro de 2015 diz que o cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais no 

CNES são de responsabilidade de cada estabelecimento de saúde, através de seus 
responsáveis técnicos ou responsáveis administrativos e que portanto no caso dos 

referidos chamamentos tal exigência não é necessária uma vez que os serviços 

serão prestados nos espaços públicos de responsabilidade do Poder Público e não 
nas dependências fisicas da empresa cadastrada. 
2. Fica assim suprimida dos editais tal apresentação do disposto acima. 

3, Fica incluído nos editais a obrigação prevista no artigo 8º da Portaria 1.646/2005 
que estabelece: “Art 8º Os profissionais de Saúde são corresponsáveis pelos seus 
dados cadastrais inseridos no CNES. devendo zelar pela correta informação. 

comunicando aos respectivos responsáveis pelo cadastramento toda e qualquer 

mudança de situação relativa a si.” 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO A CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 

Contrato Original n.º 196/2020 - Contratação de empresa para execução de 

obras de de término da USF (Unidade de Saúde da Familia). do Jardim Santiago. 

referente ao Termo de Adesão n.º 089/2013 - SAS/SESA, referente à Tomada dg, 

Preços nº 012/2020 

    

  

Tomada de Preços 012 2020 

Contratante : Município de Engenheiro Beltrão 

Contratada : L.F. MORAIS & MOROTI LTDA 

Data: 15/04/2021 
Objeto: Prorrogação do prazo de Execução por 60 dias, até 18/06/2021. 

79022/202 

É Figueira 

  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 022/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 78.063.732/0001-18, com 

sede na Rua Dr. Zoilo Meira Simões 410, Figueira-PR, através de seu Pregoeiro, 
legalmente designado através da Portaria nº. 002/2021, toma público aos 
interessados que receberá propostas do dia 16/04/2021 até 03/05/2021 as 8:00. 
Início da Sessão de Disputa de Preços as 9:00 do dia 26/04/2021 REFERENTE 
A REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA ENVELOPAMENTO ALTOMOTIVA, CONF. DE BANNER 
E CONF DE FAIXAS INSTITUICIONAIS PARA TODAS AS SECRETARIAS 

Notifica-se aos proponentes interessados que os produtos/equipamentos deverão 
ser entregues na sede do Município, sem custos adicionais. Demais informações 
bem como cópia do Edital completo poderão ser obtidas pessoalmente, junto ao 
Departamento de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua 
Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Paraná, horário das 08:00h às 11:00h e das 
13:00h às 17:00h, disponível no site www.figueira.pr.gov.br, informações também 
através do e-mail licitação figueira.pr.gov.br Edifício da Prefeitura Municipal de 
Figueira, em 09/04/2021. Joares Rodrigues de Proença — Pregoeiro. 

“7878612021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 029/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 023/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 78.063.732/0001- 
18, com sede na Rua Dr. Zoilo Meira Simões 410, Figueira-PR, através de seu 
Pregoeiro, legalmente designado através da Portaria nº. 002/2021, torna público 
aos interessados que receberá propostas do dia 16/04/2021 até 30/04/2021 
as 8:00. Início da Sessão de Disputa de P) 9:00 do dia 30/04/2021, 

REFERENTE O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTA, 
TONNERS E PERIFÉRICOS PARA USO NA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO. Notifica-se aos proponentes interessados que 
os produtos/equipamentos deverão ser entregues na sede do Município, sem custos 
adicionais. Demais informações bem como cópia do Edital completo poderão ser 
obtidas pessoalmente, junto ao Departamento de Licitação, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Paraná, 
horário das 08:00h às 11:00h e das 13:00h as 17:00h, aê no site WWW, 

figueira. pr.gov.br, informações também através do e-mail 
pesoybr Edificio da Prefeitura Municipal de Figueira. em AMON DOS. Joares 
Rodrigues de Proença — Pregoeiro. 

78636/2021 

É Foz do Iguaçu 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº. 048/2021 
Objeto: Seleção de propostas para registro de preços visando à aquisição de



    
    (o, Diario é | jário Paraná : o | | 

| open | Diário (JFICIALP: Bi feira | 16/Abr/2021 - Edição nº 10914 | 25 
    

100. Cianorte, Paraná. TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para elaboração de orçamento e projetos de 

engenharia rodoviária para pavimentação da Estrada dos Amorés e Estrada 

Imbarié. Valor Maximo: R$ 190.000,00 tcento e noventa mil reais). Prazo para 

execução: 3 (três) meses. O Edutal e seus respectivos modelos. adendos e anexos. 

poderão ser examinados e/ou retirados no endereço acima indicado. no horário de 

expediente. ou no Portal da Transparência do Município de Cianorte através do 

link: Intp:Ap.cianorte.pr.gov br:8082:portaltransparencia/licitacoes. Informações 

adicionais. duvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à 

Comissão de Licitações — Telefones 44-3519-6207. 3619-6208, 3619-5209. Paço 

Municipal Wilson Ferreira Varella, em !3 de Abril de 2021 

Kelly Karolyne Ickert 

Chefe da Divisão de Licitações 

[TT ORIGINALASSINADO NO PROCESSO | 

78640/2021 

E Cornélio Procópio 

  

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PREVIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO toma público 

que recebeu do TAT- Instituto Agua e Terra, a Licença Prévia para o FRIGORÍFICO 

DO PEIXE, nº 228854, com validade até 12/04/2026, a ser implantado no 

MEINICIPIO DE CORNELTO PROCOPIO - PR. 

  

  

  SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTAL AÇÃO 

PRE A MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO torna público 

que má reguerer ao LAT - Tasttuto Agua e Terra, a Licença de Instalação para o 

FRIGORIFICO DO PEIXE a ser implantada no MUNICIPIO DE CORNELIO 

PROCOPIO - PR. 

  

  

78590/2021 

E Coronel Vivida 

  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAM: TO PUBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO Nº 07/2021 
O município de Coronel Vivida. torna público para ciência dos interessados o 

CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de PESSOAS 
AS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
SONOGRAFIA. CONFORME AS NECESSIDADES | DA 
ARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR, 

nes termos das condições estabelecidas no edital. nos moldes da Lei Federal nº 
$.660/03, de 2! de junho de 1993. am. 25. “capur”. O prazo para o 
credenciamento é de 12 meses. a partir de 16.04.2021, de segunda a sexta-leira, 
das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min. sendo o valor total 

estimado de R$ 180.844,10, O edital está disponivel para retirada na sede do 
Mumcípio de Coronel Vivida. sito a Praça Ângelo omo, sin, Coronel 
Vivida. Paraná ou através do site www corom: “gos br e informações 

tdo) 3232-8300. Coronet Vrvida. de abrii de 2021 Dinara Mazzucarro. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

  

  

             

   

     

    

78930/2021 

E Dois Vizinhos 

  

    

CÍPIO DE DOIS 

  

Objeto: Credenciamento de empresa médica, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde. em conformidade com a Lei nº 8.660/93 e suas 
alterações, Lei nº 8.080:90, Resolução 004:2010 e o TAC nº 031/2015 firmado 
com e Ministério Público do Trabalho de Pato Branco. 

1 Tendo em vista que nos editais em epigrafe eram exigidos em seus itens 8.1.4 
letra “a como Qualificação Tecnica a Apresent 
CNES = Cadastro Nacional de Estabetcoimentos; 
exigência não se faz necessária uma vez que o 
outubro de 2015 diz que o cadastramento ea ma 

CNES são de responsabilidade de cada estabel 

veis técnicos ou responsáveis adiministr 
referidos chamamentos tal exigência não é nec. 
serão prestados nos espaços públicos de respons*:. 
sas «dependências fisicas da empresa cadastrada :.- 
2 Fica assim suprimida dos editais tal apresenta 
3 Fica incluido nos editais a obrigação prevista n 
que estabelece: “Art. 8º Os profissionais de Saú 
dados cadastrais inseridos no CNES. devend 
comunicando aos respecnivos responsáveis pele 5204 
mudança de situação relativa a si.” 

ão do número de cadastro no 

  

     

       

   

"DOCUMENTO CERTIFICADO 
CÓDIGO LOCALIZADOR: 

212162521 
Documento emitido em 46/04/2021 08:35:20, 

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços 
Nº 10914 | 16/04/2021 | PÁG. 2 

Para verificar a autenticidade desta página, basta ir 

4. A presente alteração surtira efeitos para novos credenciamentos de empresas 

interessadas que se inscreverem nos processos de Chamamentos/Credenciamentos 

Públicos, a partir da publicação desta alteração. respeitando-se o prazo de !5 

(quinze) dias úteis para abertura dos envelopes. 

5 Fica fixado a data de abertura dos envelopes a partir do dia 10 de maio de 2021. 

6 Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

Dois Vizinhos, 14 de abril de 2021. 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
79061/2021 

É Engenheiro Beltrão 

  

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO A CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 

Contrato Origina! n.º 196/2020 - Contratação de empresa para execução de 

obras de de término da USF (Unidade de Saúde da Familia). do Jardim Santiago, 

referente ao Termo de Adesão n.º 089/20]3 - SAS/SESA. referente à Tomada de 

Preços nº 012/2020 

Tomada de Preços 612 2020 

Contratante : Município de Engenheiro Beltrão 

Contratada . L.F. MORAIS 8 MOROTILTDA 
Data. 15/04:2021 

Objeto: Prorrogação do prazo de Execução por 60 dias. até 18/06/2021. 

7902212021 

É Figueira 

  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 022/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 78.063.732/0001-18, com 
sede na Rua Dr. Zoilo Meira Simões 410, Figueira-PR, através de seu Pregoeiro, 
legalmente designado através da Portaria nº. 002/2021, torna público aos 
interessados que receberá propostas do dia 16/04/2021 até 03/05/2021 as 8:00. 
Início da Sessão de Disputa de Preços as 9:00 do dia 26/04/2021 REFERENTE 
A REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA ENVELOPAMENTO ALTOMOTIVA, CONF. DE BANNER 
E CONF DE FAIXAS INSTITUICIONAIS PARA TODAS AS SECRETARIAS 
Notifica-se aos proponentes interessados que os produtos/equipamentos deverão 
ser entregues na sede do Município, sem custos adicionais. Demais informações 
bem como cópia do Edital completo poderão ser obtidas pessoalmente, junto ao 
Departamento de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua 
Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Paraná, horário das 08:00h às 11:00h e das 
13:00h às 17:00h, disponível no site www. figueira.pr.gov.br, informações também 
através do e-mail tação(D figuei! br Edifício da Prefeitura Municipal de 
Figueira, em 09/04/2021. Joares Rodrigues de Proença — Pregoeiro. 

7878612021 

  

  
    

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 029/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 023/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná. pessoa 
jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob o nº 78 063.732/0001- 
18, com sede na Rua Dr. Zoilo Meira Simões 410, Figueira-PR, através de seu 
Pregoeiro, legalmente designado através da Portaria nº. 002/2021, tona público 
aos interessados que receberá propostas do dia 16/04/2021 até 30/04/2021 
as 8:00. Início da Sessão de Disputa de Preços as 9:00 do dia 30/04/2021, 
REFERENTE O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTA, 
TONNERS E PERIFÉRICOS PARA USO NA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO. Notifica-se aos proponentes interessados que 
os produtos/equipamentos deverão ser entregues na sede do Município, sem custos 
adicionais. Demais informações bem como cópia do Edital completo poderão ser 
obtidas pessoalmente, junto ao Departamento de Licitação, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Paraná, 

ário das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, disponível no site www, 

informações também através do e-mail licitação Mfigueira. 
Prefeitura Municipal de Figueira. em 14/04/2021. Joares 

    

  

78636/2021 

      

    
       

  

ICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
do Di D DE LICITAÇÃO 

F RTO tre 
Objeto: Seleção de propostas para registro de preços visando à aquisição de



48 JORNALDE BELTRÃO Sexta-feira, 16.4.2021 - Nº 7.182 

| Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
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1$ de ab de 2021 
Mares, 15 de ab de 2021, 

Ciioçani Tolom 
Prefeitos cum exerce de Marinaleno 

TRITUÇÃO É 
ASSINATURA DA AT 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO. 
aa ptRE TRO DE PREÇOS Nº 1022021 

ÃO PRESENCIAL Rº 022007) 
ata 

  

to 
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Nor Fotal Fatima ATUA SO 

DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA a JE eg de pesa e Td sede SÊ 

ATA a ASSINATURA DA AT) Er 18 de abril de 2021, 
armekeito, dee jd 

Giovani Totonho 
Pro cr esse de Mameleio 

EXTRATO PARA PUIILICAÇÃO 
ATA DE REGISTKO DE PREÇUS Nº 103242) farias is fi 
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  IVO amado a e Teto Me pes ai 4 de ae de 2023.   

É gue | 
io Tl Esumado. 
aa 

  

PRAZO DE EXECUC: EA EVER da 
[SATA DE ASSINATURA DA ATA; de apl de 2021. 

metro, 15 de abril de 2021. 
a Todi 

Prefeio em exercício de Masaneleiro 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO NE var “COS Nº 104/2031 
PRESENCIAL Nº 022/0021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE: MARMELEIRO 
CURTRATADA: ADS RAFRIGE EXAÇÃO LTDA 

do de Re 

    

   

  

   

tro: int de Pres    

           

  

sagas ice [Serviços de ronseriozagrs em Máquina de aver ro « 
ora secador de 
  

    
          

Ties | Serei de Til ISO 
díoea | Serviços de ladeira é Esezer 11,09 A) 
Mora” | Servigos de Togo 1343519 63,00] 

Valor Toa Edo 90.446,78] 

  

FRSTO DE TNECUCNDE VIGENCIA: do assinar ca ala de rogon£o e preços alo 14 de abuil de 02 
IATA DE ASSINATURA DA ATA IS deal de 2M 

in de do 201. 
olani 

pre cm co de Mama 

ro DE LICITAÇÃO, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2021 - PMM 

PROCESSO AMAS TRATIVÕ] Nú OrAraoziIC 
'PO: Menor preço giobal 

demaiode 2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 07 de maio 

ções. 
a DO EDITAL: Sites www.comprasgovemamentais.gov.br e wwrw.mar- 

especificações e quan! 

de maio de 2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas da dia 04 de maio 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até és 08:00 horas do dia 7) 

2021. 
Par das a renncia do lempo será cosa o há de Brasa (O), 

LOCAL: wwu.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identi 

RC ARMAÇÕES: Apelh Goa aT ou (46) 3525-8105. 
Marmeleiro, 15 de abril da 2021 

Thais aa Biava 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2021 - PMM — pesca PARA: EEPP 

Fo ADMINISTRATIVO Nº 059/2021-L 
JALIDADE: Registro de irao. 

To! Menor preço unitário por 

OBJETO: Contratação de empresa para imeimno dec e clindtos ardido Rua 

oxigênio, gás oxigênio recarga em cilindros 

Sea de a idases constantes no Anexo | - TERMO O DE REP RESERNIA ) 
pas SRnCSMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 16 de abril 

e eRiuNo DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 04 

Para todas referências de tempo será observado a horário de Brasilia (DF). 

LOCAL: ahi comprasgovemamentais ov.br "Acesso Identificado no link - licita 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br € wwwemar- 

PNEdRNAçÕES (46) 2525-8107 ou (46) 3525-8105. 
abril de 2 

âtos Oficiai 
— DECRETO Nº 3359/2021 
| Exonera a Sra. Mariza Gracielly Cameiro Sossmeier, do cargo efetivo da Meren 

deira. 
Leila da Rocha, Prefeita de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de sua 

atriguições legais 
DECRETA: 
Arte Exonera à Sra. MARIZA GRACIELLY CARNEIRO SOSSMEIER, portador. 

do CPF n.º 092.003.289-38, do cargo efativo de Merendeira, a parir de 01 de obrit & 

2021,a 
Ar 2º 0 presente sente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzinde 

efeitos e a partir de 01 de abril de 2021 
te do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Parana, as. 

quinze di de! do mês de abnil do ano a fem a e vinte e um, 58º ano de emancipação 

profa Municipal 

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SRP - SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS - 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

ao ELETRÔNICO N.º 071/2020 

O Municipio de Dois ão Gerenciador do Sistema da Registro dt 

Fraçuo, com com base no Art. Eta a | Lei ederal nº ESSES e posteriores alterações 

Lei ua es 10: 520/2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e Decreto Municipat n. 

7999/2010, torna público o: REGISTRO DE PREÇOS E OBJETIVANDO A FUTURA L 

EVENTUAL 4 AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTI QUIPAMENTOS DE INFOR 

LETRÔNICOS, PARA DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MU 

NR EERGLUSA PARAA ao DE MICROEMPRESA E EMPRES, 

O PORTE, através da Ata de Registro de Preços decorrentes do Pregã 

Plin nº N 7172020 com parte Modo 12 (doze) meses. 
E PRESADETENIDIA mm 

  

  

  

TENER 
E ASETECINTO . 

    Marmeieiro, 15 de 
Thais Verginio Biava 

Pregoeira 

AVISO DE O 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021 - PMM 

roca ADINISTRATIVO no dera -LIC 
IPO: Menor preço unitário 

A Prefeitura Municipal E Marmeleiro - PR, avisa aa Dlersecados que realizará 

no dia 07 de maio maio de 2021 28 14:00 horas, a abertura da fcitação 

para entrega dos j edos 

me rabção: dia 07 de maio de 2021 com início às 14:00 horas. 

da Sessão adeção Pitta do ns oia w Preteitura Muni Ade Marme- 
reuniões. 

Lslações e SCoriats, 

  

aee vas PSB DO AÇÕES ta E 7 ou ou (45) Ec 
Marmeteiro, 15 de abril d 

ais a Biava 

        

  

  
Os preços registrados ser consultados na integra junto ao endereço ele 

trônico www.doisvizinhos.prgov.br, na guia SRP — Atas de jistros de Preços, sende 

que até a presente data, hou houve alteração no tote 01 —itens 5 e insana de Re 

gistro de Preços n.º 182/2020, da empresa Eletro Centro Comércio de Peças Eleiroele 

trônicos Eireli - ME, sendo que os demais preços registrados não sofreram alterações 

Dois Vizinhos, 16 de abril de 2020. 
Luis o Turatio 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
  

Ef MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

temporária dê 
Recursos 

dis ti pôs ada de pulcação deste Esta, para 

abaixo relacionada, aprovada 

po Spade aê do Ea ai 0202), par proimêto de necesidade 

excepcional int para comparecer no Departamento 
e relaura Munipal dê Francisco Barão, Do peer Vê lá) 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

  

FR SRP SISTEMA E REGISTROS DE PREGOS - 
E TIRADO! 

Estado do Paraná PRE nor LETRÔNCO N.º 087/2020 E . 

O Municipia de Dois Vizinhos, Orgão renciador do Sistema de Registro de Pre 

EDITAL Ogg! E 
qo meo td (lider ne leriores allerações, Lei Fede 

ni a ER ne do a ai nº 10.520/2002, Decre ecreto Municipal n.º 7899/201C 
VE nl, considacando as disposições público o RE OS OBJETIVANDO À FUTURA E EVENTUR 

DOE AR a cd oro Phobetao Si AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO DE 0 100C. EXCLUSIVO Pa MICRC 
EMPRESA E PORTE, através da Ata de Registro de Preço 

decorrentes É Pregão dão Eletónica nº ne à VETADO com execução de 12 fa meses. 

IvADOS N' BTU 
  

  
OBÍEO. Contação de emp ur SB do iva nos o 

quantidades constantes no Aniexo | - TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECESMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 16 de abril 

[e “TERNO Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 05 

E RGÕr a SEssão DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 05 de maio 

ad todas as referências de tempo será observado o horária de Brasília Ca 
toc www. comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovermamentais.gov.br & www. nar- 
meleiro.pr.gov.br, 

INFORMAÇÕES: (48) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
Marmeleiro, 15 de abril de 2021 

Thais Verginio Biava 

pe DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2021 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

os Nº tal “LIC 
or preço 

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de Bencao ade 
cientes enviados à Cascavel - PR para tralamento de saúde, cont 
e quantidades constantes no Anexo | - TERMO DE REFERÊNCIA. 
aê RECEAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 16 de abril 

“TE ba RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 05 

“Gt DA ja SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05 de maio 

“a todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia (DF). 
: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licita- 

jo (diária) para pa- 
especificações 

  

“AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites ouicomprasgovemementais ghvbr e wwwmar- 
meleiro.or gov.br. 

INFORMAÇÕES. (46) 2525-8107 ou (46) 3525-8105. 
Marmeleiro, 15 de abril de 202". 

Thais Verginio Biava 
Pregosira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021-LIC 
TIPO: Menor preço global por item. 

OBJETO: Contratação de empresa para ministrar palestras, oficinas e teatros, lo 
atender as necessidades dos lamentos solicitantes, 
juantidades cor a raMS OE REFERÊNCIA, quer nstantes no 

o SR AMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 16 de abril 

“e TERiano DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 08 

dá E Not DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06 de maio 

Para iodas as referências de tempo será observado o horário de Brasa (DF), 
LOCAL www. comprasgovernementais.gov.br “Acessa Identificado no link - licita- 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Siles www.comprasgovernamentais gov.br e www.mar- 
meleiro pr. gov.br. 

INFORMAÇº oes (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
e gea: à 22 EM 5 de abril de 

Thais Verginio Biava 
Pregoeira 

” AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2021 — PMM — EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2021-LIC 
TIPO: Menor or preço do global da lote, 

OBJETO: Contratação de empresa especi realizar estudo e diagnóstico 
para revitalização (lago) da área Fsenominada "Mou “Meu Campinho”, localizado na Rua lo- 

nêcio Felipe, Ceniro, Ramen - PR s pará Notar amanda damitada araucária 
situada em área pública, que apresen! qse ueda, conforme especificações e 
quantidades constantes no Anexo TERMO DE R FERÊNCIA 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 16 de abril     
    
    

de Recursos Humanos com ant 

neo 1º deste Edital implicará na perda do direito à tratação. 
te do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, EA de Abril de 2021, 

Ci FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Ant O envelope com a ista da documentos pode ser reirado no Depantâmento 

An. 3-0 não mparecimento da candidata Cria na data estabelecida 

  

apresentadas na inscrição & demais documentos necessários, a fim de habilitarem-se Os preços registrados poderão ser consultados na integra junto 20 endereço 

a trônico www. doisvizinhos.pr.gov.briatas, na guia SRP — Atas de Registras de Preços. 

CARGO - FONOAUDIÓ! Dois Vizinhos, 16 de abril de 2020. 

c Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

ad Aquisição de usina 
ioal de Saúde. 

o da Sessão Pública: Dia: 30 de abril de 2021, Hora: às 13 horas e 30 minutc 

ELETRÔNICO N.º 037/2021 
oxigênio medicinal para utilização da Secretaria M. 

Horário de Brasilia. 
Valor: R$ R$ 1! 600,00 (trezentos e sessenta e um mil e seiscentos reais). 
O edital estará à dos ianpestacos no ento de Licitações, 1 

  

ses RATO PAD 6 PARUCAÇÃO    

  

    

  

urmDeb: 
ORUERIACÕES DE DETIAM enaiRia LEGISLAÇÃO AU dE eta E Boca BO sara e cio Cut é TOUCAÇÃO, CULTURA 

OESTE. 
o pad dos gang do comiam > 

  
  

  

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste Informaçõe 

  

pat e BO 

Ea] SS AA UE 

site wwww-doisvizinhos pr.gov.br e no sile: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Es com) ntares através do lone: 186) 3536 8848. 

Dois Vizinhos, 14 de abril de 2021 
Luis Cartos Turatto 

refeito 

MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS 
Perna ns aaa Ná ua us 005/2019, 011/2019 e 002/2020 

deerriçer para alender as demandas da Secr 
tim Muni gd de E Sai é em conformidar ion 93 e suas alivraçoe 
Lai nº 8.080/90, Resolução 004/2010 e o STACT ne 0SNois fimmado com o Ministe 
Público do Trabalho de Pato Branco. 

1. Tendo em vista que nos editais em epigrate eram exigidos em seus itens 81 
tetra *a* como Qualificação Técnica a Apresentação do número de cadastro no CNt 
= Cadastro Necional de Estabelecimentos de Saúde, e considerando que tal exgên: 
não se [az necessária uma vez que q 7º da Portana nº 1.646, de U2 de outubro 
2015 diz que o cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais no CNES são 
responsabilidade de cada estabelecimento de saúde, através de seus responsav 
técnicos ou e Lchpocinitio e que portanto no caso dos refendos ct 
mamentos tal fr nie é necessária uma vez que os serviços serão presta 
nos espaços de responsabilidade do Poder Publico e não nas dependêne 

  ER a 

  

pe Nº 3358/2021 
Exonera & Sra. Thais Moreira, de               de 2021. 

quinto dias do Mean 58º ano de 
- eita da Rocha - Prefeita Municipal 

do cargo efetivo de Professor. 
q Roche, Preloia de São Jor D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

é 

  fisicas py em cadastrada. 
2. Fica assim suprimida dos editais tal apresentação do disposto acima. 

    

este dest 3. Fica nicho no nos adieis a cbrigação prevista no artgo 8º da Portaria 1.648/2€ 

REINA aa e CAGASTDAN PARA o indo Meus Eram surtira Pd para nora Ena da n 

ENICIPALNESº DALAPÃE CE PERA EECGUAMNGPA So tnde Caça ES | o caras den ração esp im 
E TELECOMUNICAÇÕES LTDA CNPJ Nº. 02.729 070/0001-00, com sede nã LT o esplalareços respondi o prado 0 38 q 

5 Fica fixado a data de abertura dos envelopes a partir do dia 10 de maio de 2€ 

  

Jorge SOesteiPR. CONTRATANTE: Municipio de São Jorge D'Oeste. Paraná, LINA ermanecem in 
DAMENTO LEGAL: AM. 24, Inciso Il. da Federal 3.686/03: V) = R$ 1.94500 Bs Vizinhos, 14 de de SOS sono do aa 

fim novecentos e quarêniae a ecinco Tobi) ONHI CMENTO TOR, Tais , por Luis Carlos Turatto 

A A ae Pta de Sto dorga Dana Par RAÇÃO: Preleto , Preleila J e - Paraná. po DECRE pesto RETO Ne ss ga E MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Exonera a Sra. Viviane Alves Pinto, do cargo Servente de Limpeza. mi ope do pbRCaTao 08 Contetra, oa de, Regiao ca Cnoçom) comam 
Leila da Rocha. Preeita de q São orgs & Osia, Estado do Paraná, no uso de suas Ata de Registro de Preços nº 039/2021 - RR Mecânica Autopeças Ltda. - 

oder há águia. CNP nº 07 238.114/0001-45 

«3 (É Exonera a Sra VIVANE ALVES PINTO, pariadora do or ng ou 3en amo. | | [E pa pad Pa DANNI = Son SC o Uma La 
14, do leio de Servente de Limpeza, apar de 13 de abr do 2021, + à pedido, Ata de Registro de Preços nº 042/2021 - Siderio Almirio Sohropfer & Cia Lida. - 

A E Go SR ip) | ae 
treze dias do mês de eb o na de doam vinte e um, 58º ano de emancipação. 28385 2880001 88 e aci UA si Mi 3 FNAS, 

refeita Municipal to nº 039/2021 - Padovani Clinica Médica Eireii Me - CNPJ sob o nún 
25.140.162/0001-56 

Contato nº 041/2021 - Dimalab Eletrônicos do Brasil Eirei — 
MATA -90, Rep 

  

048/2021 - Empresa Brasileira de Correios e Telégrat NF 

mise a 342816020. 76. E aónt 
Art. 1º Exonera a Sra. THAIS MOREIRA, portadora do CPF n.º 073,559.429.56, do AMA diqunnaritio colinho na Epi no Olido dai tr 

cargo efa de Professor a parir de 22 de sb de 2021 à psdido. ste wordostenhos pego 
presente Decreto entra em vigor na data de sua . produzindo ORAÇÃO DE SANTO ANTONIO 
a de da São 4 Doeste, Ea a Se milagres desejeis contsa os males e o demônio, recorrei a Santo Antônio e não falhaçess jamais 

sua inleicessão foge u peste O ermo e a Imorta quem é fraco fica tarte mesino o enfermo fica são, + 
E é humanos is sé Moderam, so retiram isto Cigam os qua viram Os paduanos à outros inais, Ps 
eroça alcurçado         
 



( Município de Dois Vizinhos 

  

  

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
Alteração dos Editais de Chamamento Público 005/2019, 011/2019 e 002/2020 

Cbjeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA MÉDICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI Nº 8.080/90, RESOLUÇÃO 004/2010 E O TAC Nº 
031/2015 FIRMADO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DE PATO 
BRANCO. 

1. 

5. 

6. 

Tendo em vista que nos editais em epígrafe eram exigidos em seus itens 8.1.4. letra 
"a" como Qualificação Técnica a Apresentação do número de cadastro no CNES 
— Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde; e considerando que tal 
exigência não se faz necessária uma vez que o 7º da Portaria nº 1.646, de 02 de 

outubro de 2015 diz que o cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais no 

CNES são de responsabilidade de cada estabelecimento de saúde, através de seus 

responsáveis técnicos ou responsáveis administrativos e que portanto no caso dos 
referidos chamamentos tal exigência não é necessária uma vez que os serviços 

serão prestados nos espaços públicos de responsabilidade do Poder Público e não 
nas dependências físicas da empresa cadastrada. 

Fica assim suprimida dos editais tal apresentação do disposto acima. 

Fica incluído nos editais a obrigação prevista no artigo 8º da Portaria 1.646/2005 

que estabelece: “Art. 8º Os profissionais de Saúde são corresponsáveis pelos seus 
dados cadastrais inseridos no CNES, devendo zelar pela correta informação, 
comunicando aos respectivos responsáveis pelo cadastramento toda e qualquer 

mudança de situação relativa a si.” 

A presente alteração surtira efeitos para novos credenciamentos de empresas 
interessadas que se inscreverem nos processos de 

Chamamentos/Credenciamentos Públicos, a partir da publicação desta alteração, 
respeitando-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para abertura dos envelopes. 

Fica fixado a data de abertura dos envelopes a partir do dia 10 de maio de 2021. 

Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

Dois Vizinhos, 14 de abril de 2021. 
Luis Carlos Turatto an 
Prefeito 

nr 
  

  

7 
Afixou-se no Mural de Licitações da 

Prefeitura de Dois Vizinhos no período 

  
  

de l6 / uy 1 j a 

do df 

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.205.640/0001-08 
  

Av. Rio Grande do Sul, 130 — Fone (46) 3536 8800 — CEP 85.660-000 — Dois Vizinhos - PR


